
Terça 7
IV – Esta portaria retroage seus efeitos à data 01 de março de 2021. 

 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

Ananindeua/PA 08 de setembro de 2021 

 

 

PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO 

Secretário Municipal de Saneamento e Infraestrutura 
 

ERRATA 
 

NO EXTRATO DO CONTRATO Nº 037/2021-SESAN/PMA – PUBLICADO DIA 08 DE 
NOVEMBRO DE 2021, NO DIÁRIO OFICIAL DE ANANINDEUA DE Nº 3737. 

 
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA E A 
EMPRESA L.N DA COSTA - EPP. 
 
 
ONDE SE LÊ: 
“ASSINANTES: OSMAR DA SILVA NASCIMENTO 
 
 
LEIA-SE: 
“ASSINANTES: PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO 

 
 

Ananindeua (PA), 09 de novembro de 2021. 
 
 

PAULO ROBERTO CAVALLEIRO DE MACEDO 
Secretaria Municipal de Saneamento e Infraestrutura 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES 

PORTARIA Nº 0460/2021, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 

       “Concede aposentadoria e dá outras providências” 
 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
ANANINDEUA, no uso de suas atribuições legais, com arrimo na Constituição Federal, 
Lei Complementar nº. 2.586, de 03 de setembro de 2012 e Lei Municipal de nº 2.177 de 
07 de dezembro de 2005. 

 
RESOLVE:  

 
Art. 1º - CONCEDER, aposentadoria por Invalidez a servidora ÀDRIA FERREIRA DE 
MENEZES, matrícula n° 269514, no cargo de Enfermeira, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, com base na Emenda Constitucional nº 70 de 2012, no Art. 40, § 
1º, I da Constituição Federal e Art. 30 § 2º c/c Art. 31, V da Lei Complementar nº 
2.586/12, Art. 186, § 1º da Lei nº 8.112/90 e Art. 84 da Lei Municipal nº 2.177/05, 
com provento integral mensal de R$ 2.015,81 (Dois Mil, Quinze Reais), aplicando-se as 
devidas correções. 

                                                                                                                                                                                                                                        
Provento básico....................R$    1.919,82 
Quinquênio.............5%.........R$       95,99 

Provento mensal..................R$     2.015,81  
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de novembro de 2021. 
 
GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, 04 DE NOVEMBRO DE 2021. 

 
LUIZ SAMUEL DE AZEVEDO REIS 

Presidente do IPMA 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA   
DOS SERVIDORES DO  

MUNICIPIO DE ANANINDEUA 
 


